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INDICAÇÃO Nº534/2025. 

                                 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL INTEGRADA DE APOIO À 

SEGURANÇA PÚBLICA (SMIASP) E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

(SMOVSP), A IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE 

IDENTIFICAÇÃO NA ENTRADA DO ASSENTAMENTO 04 

DE OUTUBRO, BEM COMO A SUBSTITUIÇÃO E 

MELHORIA DA ESTRUTURA DO PONTO DE ÔNIBUS JÁ 

EXISTENTE NO REFERIDO LOCAL. 

 
Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 15 de setembro de 2025. 

 
 

 
CLÊNIO JOSÉ DOS REIS 

Vereador 
 

 

 

GEDIEL CANDIDO DE LIMA                                         ROSANGELA AP. CORREIA DE SOUZA 

                Vereador                                                                                Vereadora    

 

JUSTIFICATIVA: 

     

      Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de tomar medidas, por meio da Secretaria Municipal Integrada de 

Apoio à Segurança Pública (SMIASP) e Secretaria Municipal de Obras Viação e Serviços 

Públicos (SMOVSP), a implantação de placa de identificação na entrada do Assentamento 04 

de Outubro, bem como a substituição e melhoria da estrutura do ponto de ônibus já existente 

no referido local. 
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       A ausência de placa de identificação compromete a visibilidade do assentamento, 

dificultando o acesso de visitantes, entregadores, prestadores de serviço e até mesmo de 

equipes de atendimento de urgência.  

 

      Além disso, embora já exista um ponto de ônibus no local, sua estrutura está danificada e 

sem condições mínimas de segurança e conforto. Tal situação atinge principalmente 

estudantes, idosos e trabalhadores que dependem do transporte público. 

      

      Portanto, a implantação de placa de identificação e a instalação de um novo ponto de ônibus 

adequado são medidas simples, mas de grande impacto para a qualidade de vida e dignidade 

da Comunidade. 

      Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


